DECRETO Nº 2707, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E ESTABELECE OS EXAMES MÉDICOS EXIGIDOS.

JOÃO SCHEEREN HAAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Os servidores nomeados em Concurso Público para provimento de cargo efetivo, deverão apresentar atestado médico firmado pelo médico oficial designado pelo Prefeito Municipal, mediante a apresentação dos seguintes exames às suas expensas.
I – hemograma com contagem de plaquetas;
II – urina rotina;

III – glicemia de jejum;

IV – uréia;

V – ácido úrico;

VI – PCR;

VII – TSH;

VIII – eletrocardiograma (ECG), com laudo;

X – raio X de tórax, em PA e perfil, com laudo;

IX – raio X da coluna (cervical, torácico e lombar), com laudo;

XI – avaliação psicológica;

XII – exame toxicológico, para os cargos que possuem como requisito de ingresso Carteira Nacional de Habilitação;

XIII – audiometria, para os cargos com exposição a ruídos;

XIV – eletroencefalograma, para os cargos de serviços com maquinário pesado ou eletricidade;
XV – HIV;

XVI – Tipagem Sanguínea;
XVII - outros exames que o médico oficial designado julgar necessários e pertinentes ao cargo em provimento.

Parágrafo Único – Poderão ser designados, para a realização das inspeções, médicos não integrantes do quadro de pessoal do Município.

Art. 2º. Os cargos em comissão, secretários e contratos administrativos deverão apresentar Atestados de Saúde para fins de ingresso no serviço público municipal, firmado por médico oficial designado pelo Prefeito.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 24 de janeiro de 2019.

JOÃO SCHEEREN HAAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

ANDREI POERSCH BECKER,

Secretário Municipal de Administração.

